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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Dispensa de Licitação – Lei nº 14.133/2021 

 

1. DO OBJETO 

Aquisição de 01 (um) frigobar, novo e sem uso anterior, destinado ao atendimento das 
necessidades administrativas do Serviço de Previdência Municipal – SEPREV, conforme 
especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que autoriza a contratação direta para aquisição 
de bens e serviços comuns cujo valor seja inferior ao limite legal vigente. 

O presente Termo de Referência atende ao disposto no art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 
14.133/2021, constituindo documento indispensável à formalização da demanda e à instrução do 
processo de contratação. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição do frigobar justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de trabalho 
aos servidores do SEPREV, permitindo o armazenamento de água e alimentos, contribuindo para 
a saúde ocupacional, bem-estar e eficiência no ambiente administrativo. 

O equipamento terá uso coletivo e institucional, não configurando benefício pessoal, estando 
alinhado aos princípios da economicidade, eficiência, razoabilidade e interesse público, 
conforme exigido pela legislação vigente. 

 
4. DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Considerando que o objeto se caracteriza como bem comum, amplamente disponível no mercado, 
e que o valor estimado da contratação se encontra abaixo do limite estabelecido no art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, mostra-se juridicamente viável e economicamente vantajosa a 
realização da contratação por dispensa de licitação. 
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A contratação direta reduz custos administrativos, assegura maior celeridade ao atendimento da 
demanda e preserva a competitividade de mercado por meio da realização de pesquisa de preços, 
em conformidade com as boas práticas da Administração Pública. 

 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O frigobar deverá atender, no mínimo, às seguintes especificações: 

• Capacidade de 110 a 130 litros 
• Tensão: 110V ou bivolt automático 
• Sistema de refrigeração: compressor 
• Controle de temperatura ajustável 
• Prateleiras internas removíveis 
• Porta com vedação adequada 
• Classificação energética mínima: A – INMETRO 
• Produto novo, sem uso, com selo de conformidade do INMETRO 
• Garantia mínima de 12 (doze) meses 
• Cor: branco, preto ou inox 

 
6. DO VALOR ESTIMADO 

O valor estimado da contratação será definido com base em pesquisa de preços prévia, realizada 
conforme orientações da legislação vigente e normativos internos, demonstrando a 
compatibilidade do preço com o praticado no mercado e o enquadramento no limite legal para 
dispensa de licitação. 

 
7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

• Prazo de entrega: até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento; 

• Local de entrega: sede provisória  do SEPREV, no endereço Avenida Liberdade, 250, 
Centro, Franco da Rocha, SP, CEP.07850-325, horário das 09h00 ás 16h00. 

• O produto deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal, manual do fabricante e 
termo de garantia. 

8. DO RECEBIMENTO 

O recebimento do objeto ocorrerá da seguinte forma: 

• Recebimento provisório, para conferência das especificações; 
• Recebimento definitivo, após verificação do pleno funcionamento do equipamento. 
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Caso seja constatada qualquer desconformidade, o fornecedor deverá substituir o produto sem 
ônus adicional para a Administração. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Fornecer o bem conforme as especificações deste Termo de Referência; 
• Garantir a qualidade, segurança e funcionamento do produto; 
• Responsabilizar-se pela substituição do equipamento em caso de defeito dentro do período 

de garantia; 
• Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto; 
• Efetuar o pagamento após o recebimento definitivo; 
• Fornecer as condições necessárias para o cumprimento da contratação. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste procedimento de contratação ocorrerão no presente exercício - conta 
da dotação orçamentária: 09.122.0201.2301 (Administração Previdenciária) 4.4.90.52 
(Equipamentos e Material Permanente). 
 
13. DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em parcela única, após o recebimento definitivo do objeto, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente atestada pela área responsável, no prazo legal. 

 
13. DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização ficará a cargo de servidor designado formalmente, conforme disposto no art. 117 
da Lei nº 14.133/2021, responsável por atestar a conformidade do fornecimento. 

 
14. DA VIGÊNCIA 

A vigência da contratação limitar-se-á ao período necessário para entrega, recebimento definitivo 
e pagamento, não caracterizando contrato de prestação continuada. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à 
Administração Pública. 
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Franco da Rocha, 04 de fevereiro de 2026 

 
Andressa Santos 

Diretora Administrativa 
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